
JQrefeitura do OVCunicípio de Icém

estado de e5ão paulo---._----
c.c.c. 45726742/0001-37

- LEI MUNICIPAL NQ 882, DE 16 DE MAIO DE 1984 -

Autoriza a pelebração de convênio

A Profiii.DIRCE SILVEIR/:tDE OLIVEIRft, Prefeita Munic!
paI de Icém Estado de são Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas per Lei;
FAZ SABER que a Cimara Municipal aprovou e ela san-'

ciona e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO IQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-

vênio com a Secretaria de Estado de Relações do Trabalho,
visando a complementação de obras no Centro de Recreação'

, -dos Trabalhadores de Icem "CRETI", com a construçao de 1

uma quadra esportiva po1ivalente, no valor de Cr$
3.200.000,00 (Treis milhões e duz~ntos mil cruzeiros).

AFHIGO 2Q - As despesas decorrentes do convênio a ser firmado, na pa,!
te que couber ao Municipio, correrão por conta das verbas
próprias da orçamento vigente.

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sue publicação, revo-. ~ ,gadas as dispos1çoes em contrario. .
Registre-se, publique-se e comunique-se

,Icem, 16 de maio de

-----".-

Registrada â publicada na Secretaria desta Prefeitu-re, na data supra.
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